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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI ORDINARIA Nº. 484/2024 
 

EMENTA: Dispõe sobre a denominação de 
Passagem Molhada na estrada de acesso ao 
Assentamento Juazeiro do Município de 
Marizópolis – Paraíba, e adota outras providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MARIZÓPOLIS, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por leis em vigor, faz saber que a Câmara Municipal de Marizópolis 
aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica denominada de DORALICE CARDOSO DE ARAÚJO, a 
passagem molhada da estrada de acesso ao Assentamento Juazeiro, 
nas proximidades da Vila Romão, localizado na zona norte do município 
de Marizópolis/Paraíba,  
 
Art. 2º - Ficam o Poder Executivo Municipal de Marizópolis e/ou 
familiares do homenageado autorizado(s) a confeccionar(em) placa 
indicativa da denominação a que se refere o artigo anterior e fixá-la em 
local visível, nas proximidades de referido equipamento público, com 
os dizeres seguintes: “PASSAGEM MOLHADA DORALICE CARDOSO 
DE ARAÚJO”. 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
MARIZÓPOLIS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 14 DE NOVEMBRO DE 
2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI ORDINARIA Nº. 485/2024. 
 

EMENTA: Dispõe sobre a denominação de Passagem 
Molhada sobre o Riacho do Sítio Queimadas do 
Município de Marizópolis – Paraíba, e adota outras 
providências. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MARIZÓPOLIS, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por leis em vigor, faz saber que a Câmara Municipal de Marizópolis 
aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica denominada de SEBASTIÃO GOMES DA SILVA – Batom 
Gomes, a passagem molhada sobre o Riacho que atravessa o Sítio 
Queimadas, localizado na zona sul do município de 
Marizópolis/Paraíba,  

Art. 2º - Ficam o Poder Executivo Municipal de Marizópolis e/ou 
familiares do homenageado autorizado(s) a confeccionar(em) placa 
indicativa da denominação a que se refere o artigo anterior e fixá-la em 
local visível, nas proximidades de referido equipamento público, com 
os dizeres seguintes: “PASSAGEM MOLHADA SEBASTIÃO GOMES 
DA SILVA – Batom Gomes”. 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
MARIZÓPOLIS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 14 DE NOVEMBRO DE 
2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nª 186/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, GILVANILDO MARTINS DE SOUSA (CPF: 
...431.544-..) da função de SUB-SECRETARIO DE ESPORTE E 
TURISMO, Nível II, Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos 
de Provimento em Comissão da Secretaria de Esporte e Turismo, nos 
termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações.  

Art. 2º - Determinar que esta Portaria tenha vigência na data da 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
MARIZÓPOLIS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 01 DE NOVEMBRO DE 
2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nª 188/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, ANA CELIA DE OLIVEIRA SILVA (CPF: ...744.414-
..) da função de SUB-COORDENADORA GERAL DE SAUDE, Nível V, 
Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em 
Comissão da Saúde, nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas 
alterações.  

Art. 2º - Determinar que esta Portaria tenha vigência na data da 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
MARIZÓPOLIS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 01 DE NOVEMBRO DE 
2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nª 189/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
lei orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear, KAMMILA CRISTINA NUNES DE ALMEIDA (CPF: 
...484.174-..) para exercer a função de SUB-COORDENADORA GERAL 
DE SAUDE, Nível V, Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos 
de Provimento em Comissão da Saúde, nos termos da Lei Municipal nº 
160/2011 e suas alterações.  
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria tenha vigência na data da 
publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
MARIZÓPOLIS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 01 DE NOVEMBRO DE 
2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 190/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
Lei Orgânica do Município, 
 
CONSIDERANDO, a realização da perícia médica que determinou o 
prazo de afastamento do servidor. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER, LICENÇA MATERNIDADE, a servidora 
FRANCISCA ROMARIA LIMA DA SILVEIRA, CPF Nº ...926.684-.., 
exerce a função de TECNICA EM SAUDE BUCAL, regime de 
contratação, matrícula funcional Nº 19358, lotado na Secretaria de 
Saúde do Município de Marizópolis, por prazo de 120 (cento e vinte) 
dias, com início em 21/10/2024 à 20/02/2025, nos termos da 
legislação pertinente. 
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data da sua 
assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da Paraíba, 
em 01 de novembro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 190-A/2024. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 
 
RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER, SALÁRIO MATERNIDADE, para a servidora 
efetivo, LUCIANA PEREIRA BRAGA, ocupa a função de AUXILIAR DE 
DISCIPLINA, matrícula funcional sob nº 18387, lotada na Secretaria de 
Educação, por 180 (cento e oitenta) dias, com início no dia 28 de 
outubro de 2024 e termino dia 25 de abril de 2025, nos termos, do art. 
1º da Lei Municipal nº 274/2017, de 24 de agosto de 2017. 
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria tenha vigência a partir da sua 
assinatura, revogando as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, ESTADO 
DA PARAÍBA, EM 01 DE NOVEMBRO DE 2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nª 192/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, ABDON SALOMÃO LOPES FURTADO, do cargo de 
ASSESSOR JURIDICO, Nível II, Símbolo CCA I, integrante da 
Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão da Procuradoria 
Geral do Município, nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas 
alterações. 

Art. 2º - Determinar que esta Portaria produza efeitos a partir da sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
MARIZÓPOLIS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 25 DE NOVEMBRO DE 
2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nª 193/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições  que lhe são conferidas pelo artigo 69, 
inciso XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Ficam exonerados, a partir do dia 29 de novembro de 2024, 
todos os servidores dos cargos de confiança integrantes da Estrutura 
de Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria de Educação do 
Município de Marizópolis, nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 
e suas alterações. 

Nome Cargo 

ALAN JORGE DOS SANTOS SOUSA CHEFE DE DIVISÃO 

ANA CLEIDE DA SILVA UNIDADE APOIO 
ADMINISTRATIVO 

ANA ELOISA BRAGA DE OLIVEIRA UNIDADE APOIO 

ADMINISTRATIVO 

ANA PAULA MENDES DE LIMA UNIDADE APOIO 
ADMINISTRATIVO 

CARLA TATIANA O. NASCIMENT. 
ANDRADE 

CHEFE DE DIVISÃO 

CICERO ROMERO F. DE ANDRADE CHEFE DE DIVISÃO 

CLESSIKA LUIZA DA SILVA CHEFE DE DIVISÃO 

DANILO DANTAS LIRA LINS UNIDADE APOIO 
ADMINISTRATIVO 

EDIELTOM FERREIRA DIAS DIRETOR DE 

DEPARTAMENTO 

ELIOMAR VARELO NUNES CHEFE DE DIVISÃO 

ERICA OSMARA ALVES BARBOZA DIRETOR 

DEPARTAMENTO 

FRANCISCA RANIELLE DE ARAUJO DIRETOR ESCOLAR 

FRANCISCO JOAQUIM N. PEREIRA 

COSTA 

UNIDADE APOIO 

ADMINISTRATIVO 

GLEYSON MEDEIROS DA SILVA CHEFE DE DIVISÃO 

JAIME NETO LIMA DA SILVA UNIDADE APOIO 
ADMINISTRATIVO 

JESUALDO BRUNO DA SILVA UNIDADE APOIO 
ADMINISTRATIVO 

JOSE DE ARIMATEIA SOARES 
DANTAS 

CHEFE DE DIVISÃO 

JOSE FRREIRA DIAS NETO CHEFE DE DIVISÃO 

JOSE VICTOR DA SILVA PEREIRA UNIDADE APOIO 
ADMINISTRATIVO 

JOSEFA GILMARA RODOLFO DA 

SILVA 

COORDENADOR 

PEDAGOGICO 

JOSELIA ALEXANDRE DA SILVA CHEFE DE DIVISÃO 

JUCIARA ALEXANDRE ALVES UNIDADE APOIO 

ADMINISTRATIVO 

JULLYANNE NOBREGSA FERREIRA UNIDADE APOIO 
ADMINISTRATIVO 

KELVEN ARAUJO DE ALMEIDA DIRETOR 
DEPARTAMENTO 

LEONARDA ALVES PEIXOTO DIRETOR DE 

DEPARTAMENTO 
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LIDINARA ARAUJO GALDINO UNIDADE APOIO 
ADMINSTRATIVO 

LUIZ FERNANDO ALVES PEIXOTO UNIDADE APOIO 
ADMINISTRATIVO 

MARIA APARECIDA S. SANTOS 

PEREIRA 

UNIDADE APOIO 

ADMINISTRATIVO 

MARIA CRISTINA ESTRELA 

SARMENTO 

UNIDADE APOIO 

ADMINISTRATIVO 

MARIA DE FATIMA LOPES BRAGA UNIDADE APOIO 
ADMINISTRATIVO 

MARIA DE LOURDES SILVA GOMES GERENCIA GERAL 
EDUCAÇÃO 

MARIA DO LIVRAMENTO S. DA COSTA COORDENADOR 

PEGADOGICO 

MARIA GENARIA FERREIRA DE MELO DIRETOR DE 

DEPARTAMENTO 

MARIA LAYZA DE SA ARISTIDES UNIDADE APOIO 
ADMINISTRATIVO 

MARIA NEUZANI DA SILVA PAULINO CHEFE DE DIVISÃO 

MAURICIO EDUARDO C. DE 
CARVALHO 

UNIDADE APOIO 
ADMINISTRATIVO 

MAYARA PEREIRA DE VASCONCELOS CHEFE DE DIVISÃO 

MAYONARIA PEREIRA RODRIGUES UNIDADE APOIO 
ADMINISTRATIVO 

OTACILIO ANTONIO DA SILVA NETO UNIDADE APOIO 
ADMINISTRATIVO 

PRISCILA DE ARAUJO COURA CHEFE DE DIVISÃO 

SARA FERREIRA GADELHA CHEFE DE DIVISÃO 

TAILANE FERREIRA NUNES CHEFE DE DIVISÃO 

THALYSSON CAIO BARBOSA MELO CHEFE DE DIVISÃO 

THEREZA RAQUEL LOPO LEAL UNIDADE APOIO 
ADMINISTRATIVO 

VICTORIA PINHEIRO ALVES CHEFE DE DIVISÃO 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marizópolis, Estado da Paraíba, 
em 29 de novembro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nª 194/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Ficam exonerados, a partir do dia 29 de novembro de 2024, 
todos os servidores dos cargos de confiança integrantes da Estrutura 
de Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria de Saúde do 
Município de Marizópolis, nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 
e suas alterações. 

Nome Cargo 

DIEGO ROQUE DIAS CHEFE DE DIVISÃO 

EMMANUEL DAVI BATISTA ESTRELA  CHEFE DE DIVISÃO 

ERIKA ANDREZA DE SOUZA LIMA DIRETOR DE 
DEPARTAMENTO 

ESTER GOMES RODRIGUES CHEFE DE DIVISÃO 

FRANCINEIDE ABREU ROLIM CARDOSO UNIDADE DE APOIO 
ADMINISTRATIVO 

IGOR MATEUS GUEDES DA SILVA CHEFE DE DIVISÃO 

IVANEIDE DOMINGOS DOS SANTOS CHEFE DE DIVISÃO 

KESSIA RAQUEL PEREIRA DIAS UNIDADE DE APOIO 
ADMINISTRATIVO 

LIRIAN ABREU MOREIRA BEZERRA UNIDADE DE APOIO 
ADMINISTRATIVO 

LUCICLAUDIA AMARO DE SOUSA CHEFE DE DIVISÃO 

MARIA CAWANNY FERREIRA DA SILVA GERENCIA E GESTÃO 
APOIO 
ADMINISTRATIVO 

MARIA POLIANA FERREIRA DE S. 
FIGUEIREDO 

DIRETOR DE 
DEPARTAMENTO 
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MAYRON ARAUJO DA SILVA SUB GERENCIA E 
GESTÃO-NASF 

PEDRO HENRIQUE RODRIGUES 
MANIÇOBA 

UNIDADE DE APOIO 
ADMINISTRATIVO 

RAIMUNDA DE FATIMA CORNELIO CHEFE DE DIVISÃO 

RICARDO ALVES DE ANDRADE SILVA CHEFE DE DIVISÃO 

RONALDO GOMES DA SILVA CHEFE DE DIVISÃO 

THATIANA DOS SANTOS DOS SANTOS 
ALVES 

CHEFE DE DIVISÃO 

VALERIA TALITA ROLIM LINS UNIDADE DE APOIO 
ADMINISTRATIVO 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marizópolis, Estado da Paraíba, 
em 29 de novembro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nª 195/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
lei orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Exonerar, THAYNARA VITORIA GOMES DA SILVA CPF: 
...668.004-..), do cargo de UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO, 
Nível V,  CCD-II, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em 
Comissão da Secretaria de Assistência Social, nos termos da Lei 
Municipal nº 160/2011 e suas alterações.  
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria seja retroativa a 01/10/2024, 
revogando as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
MARIZÓPOLIS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 29 DE NOVEMBRO DE 
2024. 

 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nª 196/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
lei orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Ficam exonerados, a partir do dia 29 de novembro de 2024, 
todos os servidores dos cargos de confiança integrantes da Estrutura 
de Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria de Esporte e 
Turismo do Município de Marizópolis, nos termos da Lei Municipal 
nº 160/2011 e suas alterações. 
 

Nome Cargo 
JOSE WAGNER QUIRINO DE ARAUJO CHEFE DE DIVISÃO 
LEANDRO MIQUEIAS AMORIM CHEFE DE DIVISÃO 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marizópolis, Estado da Paraíba, 
em 29 de novembro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nª 197/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
lei orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Exonerar, FRANCISCO CUSTODIO DE ARAUJO, CPF: 
...015.964-..), do cargo de SUBCRETARIO DE PLANEJAMENTO, Nível 
II,  CCD-II, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em 
Comissão da Secretaria de Planejamento, nos termos da Lei Municipal 
nº 160/2011 e suas alterações.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
MARIZÓPOLIS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 29 DE NOVEMBRO DE 
2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nª 198/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Ficam exonerados, a partir do dia 29 de novembro de 2024, 
todos os servidores dos cargos de confiança integrantes da Estrutura 
de Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria de 
Administração do Município de Marizópolis, nos termos da Lei 
Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Nome Cargo 

AUBEEGNY ABRANTES FONTES 
BARBOSA 

GESTOR DE 
CONTRATOS 

LICIA DA NOBREGA ESTRELA 
RODRIGUES 

DIRETOR 
DEPARTAMENTO 

MARIA DE FATIMA ALMEIDA DA SILVA CHEFE DE DIVISÃO 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marizópolis, Estado da Paraíba, 
em 29 de novembro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nª 199/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Ficam exonerados, a partir do dia 29 de novembro de 2024, 
todos os servidores dos cargos de confiança integrantes da Estrutura 
de Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria de Meio 
Ambiente do Município de Marizópolis, nos termos da Lei Municipal 
nº 160/2011 e suas alterações. 

Nome Cargo 

IARA VITORIA DE ABREU MOREIRA 
NASCIMENTO 

SECRETARIO 

JOSINALDA FERREIRA GARRIDO SUBSECRETARIA 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marizópolis, Estado da Paraíba, 
em 29 de novembro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nª 200/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Ficam exonerados, a partir do dia 29 de novembro de 2024, 
todos os servidores dos cargos de confiança integrantes da Estrutura 
de Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria da Pesca do 
Município de Marizópolis, nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 
e suas alterações. 

Nome Cargo 

EKTHERVERY DA SILVA LIRA SUBSECRETARIO 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marizópolis, Estado da Paraíba, 
em 29 de novembro de 2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nª 201/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 
lei orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Exonerar, ANTONIO PEREIRA DO NASCIMENTO NETO, 
CPF: ...441.864-..), do cargo de SUBCRETARIO DE CULTURA, Nível 
II,  CCD-II, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em 
Comissão da Secretaria de Planejamento, nos termos da Lei Municipal 
nº 160/2011 e suas alterações.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
MARIZÓPOLIS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 29 DE NOVEMBRO DE 
2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 016/2024  

 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da Paraíba, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na Rua João 
Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de Marizópolis, neste 
ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS GONÇALVES BRAGA, 

Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, inscrito no CPF sob nº 
009.910.544-66, portadora da cédula de Identidade nº 2631985, 
residente na cidade de Marizópolis, denominado CONTRATANTE e 
outro lado o (a) Sr. (a) FRANCISCO ASSIS DA SILVA, brasileira, 
motorista, inscrito no CPF sob nº 918.350.034-00, residente na cidade 
de Marizópolis/PB, aqui denominado CONTRATADO, ajustam o 
seguinte:  

As partes acima qualificadas firmaram em 10 de maio de 2024, o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 188/2024, no qual de comum acordo celebram o 
DISTRATO nesta data. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 
vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas abaixo: 

Marizópolis-PB, em 29 de novembro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 017/2024  

Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da Paraíba, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na Rua João 
Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de Marizópolis, neste 
ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS GONÇALVES BRAGA, 
Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, inscrito no CPF sob nº 
009.910.544-66, portadora da cédula de Identidade nº 2631985, 
residente na cidade de Marizópolis, denominado CONTRATANTE e 
outro lado o (a) Sr. (a) JORDON MATHEUS SOARES NASCIMENTO, 
brasileira, motorista, inscrito no CPF sob nº 102.178.184-39, residente 
na cidade de Marizópolis/PB, aqui denominado CONTRATADO, 
ajustam o seguinte:  

As partes acima qualificadas firmaram em 01 de ABRIL de 2024, o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 184/2024, no qual de comum acordo celebram o 
DISTRATO nesta data. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 
vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas abaixo: 

Marizópolis-PB, em 29 de novembro de 2024. 

 
 
 



 

FOLHA DO MUNICÍPIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – PB 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO – LEI MUNICIPAL Nº 424/2023 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PÁG. 13 EDIÇÃO Nº 133            MARIZÓPOLIS/PB - 29 DE NOVEMBRO DE 2024 

 

 

Rua João Vicente de Almeida, SN, Centro, CEP 58819-000 -Marizópolis/PB 

www.marizopolis.pb.gov.br 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 018/2024  

Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da Paraíba, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na Rua João 
Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de Marizópolis, neste 
ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS GONÇALVES BRAGA, 
Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, inscrito no CPF sob nº 
009.910.544-66, portadora da cédula de Identidade nº 2631985, 
residente na cidade de Marizópolis, denominado CONTRATANTE e 
outro lado o (a) Sr. (a) LUCIANO VIEIRA SIMÃO, brasileira, motorista, 
inscrito no CPF sob nº 042.300.294-54, residente na cidade de 
Marizópolis/PB, aqui denominado CONTRATADO, ajustam o seguinte:  

As partes acima qualificadas firmaram em 01 de FEVEREIRO de 
2024, o INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 055/2024, no qual de comum acordo celebram o 
DISTRATO nesta data. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 
vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas abaixo: 

Marizópolis-PB, em 29 de novembro de 2024. 

 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 019/2024  

Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da Paraíba, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na Rua João 
Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de Marizópolis, neste 
ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS GONÇALVES BRAGA, 
Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, inscrito no CPF sob nº 
009.910.544-66, portadora da cédula de Identidade nº 2631985, 
residente na cidade de Marizópolis, denominado CONTRATANTE e 
outro lado o (a) Sr. (a) DAVID ELIAS CASIMIRRO, brasileira, VIGIA, 
inscrito no CPF sob nº 069.840.184-04, residente na cidade de 
Marizópolis/PB, aqui denominado CONTRATADO, ajustam o seguinte:  

As partes acima qualificadas firmaram em 15 de FEVEREIRO de 
2024, o INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 069/2024, no qual de comum acordo celebram o 
DISTRATO nesta data. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 
vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas abaixo: 

Marizópolis-PB, em 29 de novembro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 020/2024  

Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da Paraíba, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na Rua João 
Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de Marizópolis, neste 
ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS GONÇALVES BRAGA, 
Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, inscrito no CPF sob nº 
009.910.544-66, portadora da cédula de Identidade nº 2631985, 
residente na cidade de Marizópolis, denominado CONTRATANTE e 
outro lado o (a) Sr.(a) ELIECIA PEREIRA SILVA LIMA, brasileiro(a), 
PROFESSOR(A), inscrito no CPF sob nº 066.911.494-40, residente no 
Município de Marizópolis/PB, aqui denominado CONTRATADO, 
ajustam o seguinte:  

As partes acima qualificadas firmaram em 15/02/2024, 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 107/2024, no qual de comum acordo celebram o 
DISTRATO nesta data. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 
vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas abaixo: 

Marizópolis-PB, em 29 de novembro de 2024.  

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 021/2024  

Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da Paraíba, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na Rua João 
Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de Marizópolis, neste 
ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS GONÇALVES BRAGA, 
Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, inscrito no CPF sob nº 
009.910.544-66, portadora da cédula de Identidade nº 2631985, 
residente na cidade de Marizópolis, denominado CONTRATANTE e 
outro lado o (a) Sr. (a) EDSON PEREIRA NUNES, brasileiro(a), 
motorista, inscrito no CPF sob nº º 074.543.734-61, residente na 
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cidade de Marizópolis/PB, aqui denominado CONTRATADO, ajustam o 
seguinte:  

As partes acima qualificadas firmaram em 15/02/2024, 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 073/2024, no qual de comum acordo celebram o 
DISTRATO nesta data. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 
vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas abaixo: 

Marizópolis-PB, em 29 de novembro de 2024.   

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 022/2024  

Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da Paraíba, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na Rua João 
Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de Marizópolis, neste 
ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS GONÇALVES BRAGA, 
Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, inscrito no CPF sob nº 
009.910.544-66, portadora da cédula de Identidade nº 2631985, 
residente na cidade de Marizópolis, denominado CONTRATANTE e 
outro lado o (a) Sr. (a) FRANCIHELIO RODRIGUES LEAL, brasileiro(a), 
VIGIA, inscrito no CPF sob nº 022.531.794-00, residente na cidade de 
Marizópolis/PB, aqui denominado CONTRATADO, ajustam o seguinte:  

As partes acima qualificadas firmaram em 03/07/2024, 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 192/2024, no qual de comum acordo celebram o 
DISTRATO nesta data. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 
vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas abaixo: 

Marizópolis-PB, em 29 de novembro de 2024.   

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 023/2024  

Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da Paraíba, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na Rua João 
Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de Marizópolis, neste 
ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS GONÇALVES BRAGA, 
Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, inscrito no CPF sob nº 
009.910.544-66, portadora da cédula de Identidade nº 2631985, 
residente na cidade de Marizópolis, denominado CONTRATANTE e 
outro lado o (a) Sr. (a) FRANCISCO TIAGO PEREIRA, brasileiro(a), 
MOTORISTA, inscrito no CPF sob nº 105.367.404-02, residente na 
cidade de Marizópolis/PB, aqui denominado CONTRATADO, ajustam o 
seguinte:  

As partes acima qualificadas firmaram em 15/02/2024, 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 157/2024, no qual de comum acordo celebram o 
DISTRATO nesta data. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 
vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas abaixo: 

Marizópolis-PB, em 29 de novembro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 024/2024  

Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da Paraíba, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na Rua João 
Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de Marizópolis, neste 
ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS GONÇALVES BRAGA, 
Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, inscrito no CPF sob nº 
009.910.544-66, portadora da cédula de Identidade nº 2631985, 
residente na cidade de Marizópolis, denominado CONTRATANTE e 
outro lado o (a) Sr. (a) JUCELIO GARRIDO DE ASSIS, brasileiro(a), 
MOTORISTA, inscrito no CPF sob nº 068.309.134-46, residente na 
cidade de Marizópolis/PB, aqui denominado CONTRATADO, ajustam o 
seguinte:  

As partes acima qualificadas firmaram em 15/02/2024, 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 084/2024, no qual de comum acordo celebram o 
DISTRATO nesta data. 
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E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 
vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas abaixo: 

Marizópolis-PB, em 29 de novembro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 025/2024  

Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da Paraíba, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na Rua João 
Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de Marizópolis, neste 
ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS GONÇALVES BRAGA, 
Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, inscrito no CPF sob nº 
009.910.544-66, portadora da cédula de Identidade nº 2631985, 
residente na cidade de Marizópolis, denominado CONTRATANTE e 
outro lado o (a) Sr. (a) GEORGIANA DA SILVA BRAGA, brasileiro(a), 
MERENDEIRA, inscrito no CPF sob nº 036.955.044-71, residente na 
cidade de Marizópolis/PB, aqui denominado CONTRATADO, ajustam o 
seguinte:  

As partes acima qualificadas firmaram em 15/02/2024, 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 068/2024, no qual de comum acordo celebram o 
DISTRATO nesta data. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 
vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas abaixo: 

 
Marizópolis-PB, em 29 de novembro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 026/2024  

Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da Paraíba, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na Rua João 
Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de Marizópolis, neste 
ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS GONÇALVES BRAGA, 
Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, inscrito no CPF sob nº 
009.910.544-66, portadora da cédula de Identidade nº 2631985, 

residente na cidade de Marizópolis, denominado CONTRATANTE e 
outro lado o (a) Sr.(a) PATRICIA BARROS DA SILVA, brasileiro(a), 
MERENDEIRA, inscrito no CPF sob nº 053.501.384-13, residente na 
cidade de Marizópolis/PB, aqui denominado CONTRATADO, ajustam o 
seguinte:  

As partes acima qualificadas firmaram em 15/02/2024, 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 070/2024, no qual de comum acordo celebram o 
DISTRATO nesta data. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 
vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas abaixo: 

 
Marizópolis-PB, em 29 de novembro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 027/2024  

Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da Paraíba, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na Rua João 
Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de Marizópolis, neste 
ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS GONÇALVES BRAGA, 
Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, inscrito no CPF sob nº 
009.910.544-66, portadora da cédula de Identidade nº 2631985, 
residente na cidade de Marizópolis, denominado CONTRATANTE e 
outro lado o (a) Sr.(a) ADRIANA SARMENTO DA SILVA, brasileiro(a), 
PROFESSOR(A), inscrito no CPF sob nº 053.501.384-13, residente na 
cidade de Marizópolis/PB, aqui denominado CONTRATADO, ajustam o 
seguinte:  

As partes acima qualificadas firmaram em 15/02/2024, 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 108/2024, no qual de comum acordo celebram o 
DISTRATO nesta data. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 
vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas abaixo: 

 
Marizópolis-PB, em 29 de novembro de 2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 028/2024  

Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da Paraíba, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na Rua João 
Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de Marizópolis, neste 
ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS GONÇALVES BRAGA, 
Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, inscrito no CPF sob nº 
009.910.544-66, portadora da cédula de Identidade nº 2631985, 
residente na cidade de Marizópolis, denominado CONTRATANTE e 
outro lado o (a) Sr.(a) AIRLA LOURENÇO DA SILVA, brasileiro(a), 
PROFESSOR(A), inscrito no CPF sob nº 099.499.894-50, residente na 
cidade de Marizópolis/PB, aqui denominado CONTRATADO, ajustam o 
seguinte:  

As partes acima qualificadas firmaram em 15/02/2024, 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 065/2024, no qual de comum acordo celebram o 
DISTRATO nesta data. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 
vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas abaixo: 

 
Marizópolis-PB, em 29 de novembro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 029/2024  

Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da Paraíba, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na Rua João 
Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de Marizópolis, neste 
ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS GONÇALVES BRAGA, 
Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, inscrito no CPF sob nº 
009.910.544-66, portadora da cédula de Identidade nº 2631985, 
residente na cidade de Marizópolis, denominado CONTRATANTE e 
outro lado o (a) Sr.(a) ALAN PEREIRA DA MOTA, brasileiro(a), 
MOTORISTA, inscrito no CPF sob nº 053.899.664-14, residente na 
cidade de Marizópolis/PB, aqui denominado CONTRATADO, ajustam o 
seguinte:  

As partes acima qualificadas firmaram em 15/02/2024, 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 151/2024, no qual de comum acordo celebram o 
DISTRATO nesta data. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 
vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas abaixo: 

Marizópolis-PB, em 29 de novembro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 030/2024  

Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da Paraíba, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na Rua João 
Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de Marizópolis, neste 
ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS GONÇALVES BRAGA, 
Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, inscrito no CPF sob nº 
009.910.544-66, portadora da cédula de Identidade nº 2631985, 
residente na cidade de Marizópolis, denominado CONTRATANTE e 
outro lado o (a) Sr.(a) ANDREIA BARBOSA DE LIMA SILVA, 
brasileiro(a), PROFESSOR(A), inscrito no CPF sob nº 069.840.524-24, 
residente na cidade de Marizópolis/PB, aqui denominado 
CONTRATADO, ajustam o seguinte:  

As partes acima qualificadas firmaram em 15/02/2024, 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 126/2024, no qual de comum acordo celebram o 
DISTRATO nesta data. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 
vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas abaixo: 

Marizópolis-PB, em 29 de novembro de 2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 031/2024  

Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da Paraíba, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na Rua João 
Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de Marizópolis, neste 
ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS GONÇALVES BRAGA, 
Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, inscrito no CPF sob nº 
009.910.544-66, portadora da cédula de Identidade nº 2631985, 
residente na cidade de Marizópolis, denominado CONTRATANTE e 
outro lado o (a) Sr.(a) ARIELLY RODRIGUES HONORATO, 
brasileiro(a), AGENTE APOIO ESCOLAR - PAE, inscrito no CPF sob nº 
157.740.024-03, residente na cidade de Marizópolis/PB, aqui 
denominado CONTRATADO, ajustam o seguinte:  

As partes acima qualificadas firmaram em 10/05/2024, 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 187A/2024, no qual de comum acordo celebram o 
DISTRATO nesta data. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 
vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas abaixo: 

Marizópolis-PB, em 29 de novembro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 032/2024  

Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da Paraíba, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na Rua João 
Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de Marizópolis, neste 
ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS GONÇALVES BRAGA, 
Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, inscrito no CPF sob nº 
009.910.544-66, portadora da cédula de Identidade nº 2631985, 
residente na cidade de Marizópolis, denominado CONTRATANTE e 
outro lado o (a) Sr.(a) BEATRIZ FERREIRA DA SILVA, brasileiro(a), 
AGENTE APOIO ESCOLAR - PAE, inscrito no CPF sob nº 091.406.511-
42, residente na cidade de Marizópolis/PB, aqui denominado 
CONTRATADO, ajustam o seguinte:  

As partes acima qualificadas firmaram em 01/03/2024, 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 169/2024, no qual de comum acordo celebram o 
DISTRATO nesta data. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 
vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas abaixo: 

Marizópolis-PB, em 29 de novembro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 033/2024  

Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da Paraíba, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na Rua João 
Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de Marizópolis, neste 
ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS GONÇALVES BRAGA, 
Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, inscrito no CPF sob nº 
009.910.544-66, portadora da cédula de Identidade nº 2631985, 
residente na cidade de Marizópolis, denominado CONTRATANTE e 
outro lado o (a) Sr.(a) DEBORA DE OLIVEIRA ALMEIDA, brasileiro(a), 
PROFESSOR(A), inscrito no CPF sob nº 061.270.384-30, residente na 
cidade de Marizópolis/PB, aqui denominado CONTRATADO, ajustam o 
seguinte:  

As partes acima qualificadas firmaram em 01/03/2024, 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 165/2024, no qual de comum acordo celebram o 
DISTRATO nesta data. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 
vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas abaixo: 

Marizópolis-PB, em 29 de novembro de 2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 034/2024  

Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da Paraíba, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na Rua João 
Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de Marizópolis, neste 
ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS GONÇALVES BRAGA, 
Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, inscrito no CPF sob nº 
009.910.544-66, portadora da cédula de Identidade nº 2631985, 
residente na cidade de Marizópolis, denominado CONTRATANTE e 
outro lado o (a) Sr.(a) ELISANGELA PEREIRA DA SILVA, brasileiro(a), 
AGENTE APOIO ESCOLAR - PAE, inscrito no CPF sob nº 042.964.134-
65, residente na cidade de Marizópolis/PB, aqui denominado 
CONTRATADO, ajustam o seguinte:  

As partes acima qualificadas firmaram em 15/02/2024, 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 125/2024, no qual de comum acordo celebram o 
DISTRATO nesta data. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 
vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas abaixo: 

Marizópolis-PB, em 29 de novembro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 035/2024  

Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da Paraíba, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na Rua João 
Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de Marizópolis, neste 
ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS GONÇALVES BRAGA, 
Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, inscrito no CPF sob nº 
009.910.544-66, portadora da cédula de Identidade nº 2631985, 
residente na cidade de Marizópolis, denominado CONTRATANTE e 
outro lado o (a) Sr.(a) FRANCISCA FERNANDES DA SILVA, 
brasileiro(a), AGENTE APOIO ESCOLAR - PAE, inscrito no CPF sob nº 
098.665.124-95, residente na cidade de Marizópolis/PB, aqui 
denominado CONTRATADO, ajustam o seguinte:  

As partes acima qualificadas firmaram em 15/02/2024, 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 131/2024, no qual de comum acordo celebram o 
DISTRATO nesta data. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 
vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas abaixo: 

Marizópolis-PB, em 29 de novembro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 036/2024  

Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da Paraíba, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na Rua João 
Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de Marizópolis, neste 
ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS GONÇALVES BRAGA, 
Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, inscrito no CPF sob nº 
009.910.544-66, portadora da cédula de Identidade nº 2631985, 
residente na cidade de Marizópolis, denominado CONTRATANTE e 
outro lado o (a) Sr.(a) FRANCISCA ILZA MIGUEL ALVES, brasileiro(a), 
PROFESSOR(A), inscrito no CPF sob nº º 037.147.874-02, residente na 
cidade de Marizópolis/PB, aqui denominado CONTRATADO, ajustam o 
seguinte:  

As partes acima qualificadas firmaram em 15/02/2024, 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 106/2024, no qual de comum acordo celebram o 
DISTRATO nesta data. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 
vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas abaixo: 

Marizópolis-PB, em 29 de novembro de 2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 037/2024  

Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da Paraíba, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na Rua João 
Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de Marizópolis, neste 
ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS GONÇALVES BRAGA, 
Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, inscrito no CPF sob nº 
009.910.544-66, portadora da cédula de Identidade nº 2631985, 
residente na cidade de Marizópolis, denominado CONTRATANTE e 
outro lado o (a) Sr.(a) FRANCISCO WESLEY EMANUEL NETO ALVES 
DE ARAUJO, brasileiro(a), MOTORISTA, inscrito no CPF sob nº 
118.517.024-31, residente na cidade de Marizópolis/PB, aqui 
denominado CONTRATADO, ajustam o seguinte:  

As partes acima qualificadas firmaram em 08/03/2024, 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 173/2024, no qual de comum acordo celebram o 
DISTRATO nesta data. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 
vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas abaixo: 

Marizópolis-PB, em 29 de novembro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 038/2024  

Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da Paraíba, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na Rua João 
Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de Marizópolis, neste 
ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS GONÇALVES BRAGA, 
Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, inscrito no CPF sob nº 
009.910.544-66, portadora da cédula de Identidade nº 2631985, 
residente na cidade de Marizópolis, denominado CONTRATANTE e 
outro lado o (a) Sr.(a) KESIA PEREIRA DA SILVA, brasileiro(a), 
AGENTE APOIO ESCOLAR - PAE, inscrito no CPF sob nº 010.373.624-
70, residente na cidade de Marizópolis/PB, aqui denominado 
CONTRATADO, ajustam o seguinte:  

As partes acima qualificadas firmaram em 15/02/2024, 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 138/2024, no qual de comum acordo celebram o 
DISTRATO nesta data. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 
vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas abaixo: 

Marizópolis-PB, em 29 de novembro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 039/2024  

Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da Paraíba, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na Rua João 
Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de Marizópolis, neste 
ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS GONÇALVES BRAGA, 
Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, inscrito no CPF sob nº 
009.910.544-66, portadora da cédula de Identidade nº 2631985, 
residente na cidade de Marizópolis, denominado CONTRATANTE e 
outro lado o (a) Sr.(a) JOAO EVELLYN NUNES DA SILVA, brasileiro(a), 
ENGENHEIRO CIVIL, inscrito no CPF sob nº 703.435.574-60, residente 
no Município de Marizópolis/PB, aqui denominado CONTRATADO, 
ajustam o seguinte:  

As partes acima qualificadas firmaram em 01/02/2024, 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 059/2024, no qual de comum acordo celebram o 
DISTRATO nesta data. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 
vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas abaixo: 

Marizópolis-PB, em 29 de novembro de 2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 040/2024  

Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da Paraíba, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na Rua João 
Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de Marizópolis, neste 
ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS GONÇALVES BRAGA, 
Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, inscrito no CPF sob nº 
009.910.544-66, portadora da cédula de Identidade nº 2631985, 
residente na cidade de Marizópolis, denominado CONTRATANTE e 
outro lado o (a) Sr.(a) MARIA AUXILIADORA GOMES FERNANDES, 
brasileiro(a), AGENTE APOIO ESCOLAR, inscrito no CPF sob nº 
951.904.304-72, residente no Município de Marizópolis/PB, aqui 
denominado CONTRATADO, ajustam o seguinte:  

As partes acima qualificadas firmaram em 15/02/2024, 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 139/2024, no qual de comum acordo celebram o 
DISTRATO nesta data. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 
vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas abaixo: 

Marizópolis-PB, em 29 de novembro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 041/2024  

Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da Paraíba, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na Rua João 
Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de Marizópolis, neste 
ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS GONÇALVES BRAGA, 
Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, inscrito no CPF sob nº 
009.910.544-66, portadora da cédula de Identidade nº 2631985, 
residente na cidade de Marizópolis, denominado CONTRATANTE e 
outro lado o (a) Sr.(a) MARIA CLARA ARRUDA DA SILVA, brasileiro(a), 
PROFESSOR(A) APOIO ESPECIALIZADO - PAE, inscrito no CPF sob nº 
126.227.254-85, residente no Município de Marizópolis/PB, aqui 
denominado CONTRATADO, ajustam o seguinte:  

As partes acima qualificadas firmaram em 15/02/2024, 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 132/2024, no qual de comum acordo celebram o 
DISTRATO nesta data. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 
vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas abaixo: 

Marizópolis-PB, em 29 de novembro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 042/2024  

Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da Paraíba, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na Rua João 
Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de Marizópolis, neste 
ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS GONÇALVES BRAGA, 
Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, inscrito no CPF sob nº 
009.910.544-66, portadora da cédula de Identidade nº 2631985, 
residente na cidade de Marizópolis, denominado CONTRATANTE e 
outro lado o (a) Sr.(a) MARIA CRISTINA MARCELINO DA SILVA, 
brasileiro(a), PROFESSOR(A), inscrito no CPF sob nº 061.263.944-45, 
residente no Município de Marizópolis/PB, aqui denominado 
CONTRATADO, ajustam o seguinte:  

As partes acima qualificadas firmaram em 15/02/2024, 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 150/2024, no qual de comum acordo celebram o 
DISTRATO nesta data. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 
vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas abaixo: 

Marizópolis-PB, em 29 de novembro de 2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 043/2024  

Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da Paraíba, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na Rua João 
Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de Marizópolis, neste 
ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS GONÇALVES BRAGA, 
Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, inscrito no CPF sob nº 
009.910.544-66, portadora da cédula de Identidade nº 2631985, 
residente na cidade de Marizópolis, denominado CONTRATANTE e 
outro lado o (a) Sr.(a) NAYARA KELLY DOUETTS DA SILVA, 
brasileiro(a), AGENTE APOIO ESCOLAR - PAE, inscrito no CPF sob nº 
126.402.464-96, residente no Município de Marizópolis/PB, aqui 
denominado CONTRATADO, ajustam o seguinte:  

As partes acima qualificadas firmaram em 15/02/2024, 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 124/2024, no qual de comum acordo celebram o 
DISTRATO nesta data. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 
vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas abaixo: 

Marizópolis-PB, em 29 de novembro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 044/2024  

Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da Paraíba, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na Rua João 
Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de Marizópolis, neste 
ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS GONÇALVES BRAGA, 
Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, inscrito no CPF sob nº 
009.910.544-66, portadora da cédula de Identidade nº 2631985, 
residente na cidade de Marizópolis, denominado CONTRATANTE e 
outro lado o (a) Sr.(a) RITA DE CASSIA VIEIRA NAZARE, brasileiro(a), 
PROFESSOR(A), inscrito no CPF sob nº 148.216.454-08, residente no 
Município de Marizópolis/PB, aqui denominado CONTRATADO, 
ajustam o seguinte:  

As partes acima qualificadas firmaram em 15/02/2024, 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 082/2024, no qual de comum acordo celebram o 
DISTRATO nesta data. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 
vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas abaixo: 

Marizópolis-PB, em 29 de novembro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 045/2024  

Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da Paraíba, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na Rua João 
Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de Marizópolis, neste 
ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS GONÇALVES BRAGA, 
Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, inscrito no CPF sob nº 
009.910.544-66, portadora da cédula de Identidade nº 2631985, 
residente na cidade de Marizópolis, denominado CONTRATANTE e 
outro lado o (a) Sr.(a) ROSEANE BRAGA DA SILVA, brasileiro(a), 
AGENTE APOIO ESCOLAR - PAE, inscrito no CPF sob nº 033.831.094-
02, residente no Município de Marizópolis/PB, aqui denominado 
CONTRATADO, ajustam o seguinte:  

As partes acima qualificadas firmaram em 15/02/2024, 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 141/2024, no qual de comum acordo celebram o 
DISTRATO nesta data. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 
vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas abaixo: 

Marizópolis-PB, em 29 de novembro de 2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 046/2024  

Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da Paraíba, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na Rua João 
Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de Marizópolis, neste 
ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS GONÇALVES BRAGA, 
Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, inscrito no CPF sob nº 
009.910.544-66, portadora da cédula de Identidade nº 2631985, 
residente na cidade de Marizópolis, denominado CONTRATANTE e 
outro lado o (a) Sr.(a) ROZIELIA FERREIRA BARBOSA DOMINGOS, 
brasileiro(a), PROFESSOR(A), inscrito no CPF sob nº 041.522.294-03, 
residente no Município de Marizópolis/PB, aqui denominado 
CONTRATADO, ajustam o seguinte:  

As partes acima qualificadas firmaram em 15/02/2024, 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 104/2024, no qual de comum acordo celebram o 
DISTRATO nesta data. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 
vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas abaixo: 

Marizópolis-PB, em 29 de novembro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 047/2024  

Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da Paraíba, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na Rua João 
Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de Marizópolis, neste 
ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS GONÇALVES BRAGA, 
Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, inscrito no CPF sob nº 
009.910.544-66, portadora da cédula de Identidade nº 2631985, 
residente na cidade de Marizópolis, denominado CONTRATANTE e 
outro lado o (a) Sr.(a) TALES TAVARES DE SANTANA, brasileiro(a), 
MOTORISTA, inscrito no CPF sob nº 053.758.684-90, residente no 
Município de Marizópolis/PB, aqui denominado CONTRATADO, 
ajustam o seguinte:  

As partes acima qualificadas firmaram em 02/01/2024, 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 053/2024, no qual de comum acordo celebram o 
DISTRATO nesta data. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 
vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas abaixo: 

Marizópolis-PB, em 29 de novembro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 048/2024  

Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da Paraíba, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na Rua João 
Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de Marizópolis, neste 
ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS GONÇALVES BRAGA, 
Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, inscrito no CPF sob nº 
009.910.544-66, portadora da cédula de Identidade nº 2631985, 
residente na cidade de Marizópolis, denominado CONTRATANTE e 
outro lado o (a) Sr.(a) THALYTA MICHELE RODRIGUES PEREIRA, 
brasileiro(a), PROFESSOR(A), inscrito no CPF sob nº 098.250.464-06, 
residente no Município de Marizópolis/PB, aqui denominado 
CONTRATADO, ajustam o seguinte:  

As partes acima qualificadas firmaram em 15/02/2024, 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 146/2024, no qual de comum acordo celebram o 
DISTRATO nesta data. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 
vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas abaixo: 

Marizópolis-PB, em 29 de novembro de 2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 049/2024  

Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da Paraíba, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na Rua João 
Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de Marizópolis, neste 
ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS GONÇALVES BRAGA, 
Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, inscrito no CPF sob nº 
009.910.544-66, portadora da cédula de Identidade nº 2631985, 
residente na cidade de Marizópolis, denominado CONTRATANTE e 
outro lado o (a) Sr.(a) YANY CRISTINA ABRANTES DO NASCIMENTO, 
brasileiro(a), PROFESSOR(A) - AEE, inscrito no CPF sob nº 
063.507.234-30, residente no Município de Marizópolis/PB, aqui 
denominado CONTRATADO, ajustam o seguinte:  

As partes acima qualificadas firmaram em 15/02/2024, 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 105/2024, no qual de comum acordo celebram o 
DISTRATO nesta data. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 
vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas abaixo: 

Marizópolis-PB, em 29 de novembro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 050/2024  

Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da Paraíba, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na Rua João 
Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de Marizópolis, neste 
ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS GONÇALVES BRAGA, 
Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, inscrito no CPF sob nº 
009.910.544-66, portadora da cédula de Identidade nº 2631985, 
residente na cidade de Marizópolis, denominado CONTRATANTE e 
outro lado o (a) Sr.(a) ANA MARIA DE PAULA ESTEVAM, brasileiro(a), 
PSICOLOGO(A), inscrito no CPF sob nº 082.037.034-70, residente no 
Município de Marizópolis/PB, aqui denominado CONTRATADO, 
ajustam o seguinte:  

As partes acima qualificadas firmaram em 15/02/2024, 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 075/2024, no qual de comum acordo celebram o 
DISTRATO nesta data. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 
vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas abaixo: 

Marizópolis-PB, em 29 de novembro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 051/2024  

Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da Paraíba, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na Rua João 
Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de Marizópolis, neste 
ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS GONÇALVES BRAGA, 
Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, inscrito no CPF sob nº 
009.910.544-66, portadora da cédula de Identidade nº 2631985, 
residente na cidade de Marizópolis, denominado CONTRATANTE e 
outro lado o (a) Sr.(a) GEOCACIA ESTRELA DE ALMEIDA ABRANTES, 
brasileiro(a), ASSISTENTE SOCIAL, inscrito no CPF sob nº 
050.133.024-04, residente no Município de Marizópolis/PB, aqui 
denominado CONTRATADO, ajustam o seguinte:  

As partes acima qualificadas firmaram em 15/02/2024, 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 123/2024, no qual de comum acordo celebram o 
DISTRATO nesta data. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 
vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas abaixo: 

Marizópolis-PB, em 29 de novembro de 2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 052/2024  

Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da Paraíba, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na Rua João 
Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de Marizópolis, neste 
ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS GONÇALVES BRAGA, 
Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, inscrito no CPF sob nº 
009.910.544-66, portadora da cédula de Identidade nº 2631985, 
residente na cidade de Marizópolis, denominado CONTRATANTE e 
outro lado o (a) Sr.(a) MARCIA MARIA MARQUES GUIMARAES, 
brasileiro(a), ASSISTENTE SOCIAL, inscrito no CPF sob nº 
043.556.324-66, residente no Município de Marizópolis/PB, aqui 
denominado CONTRATADO, ajustam o seguinte:  

As partes acima qualificadas firmaram em 15/02/2024, 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 074/2024, no qual de comum acordo celebram o 
DISTRATO nesta data. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 
vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas abaixo: 

Marizópolis-PB, em 29 de novembro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 053/2024  

Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da Paraíba, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na Rua João 
Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de Marizópolis, neste 
ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS GONÇALVES BRAGA, 
Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, inscrito no CPF sob nº 
009.910.544-66, portadora da cédula de Identidade nº 2631985, 
residente na cidade de Marizópolis, denominado CONTRATANTE e 
outro lado o (a) Sr.(a) MARIA CARLA LAIANE GABRIEL ALEXANDRE, 
brasileiro(a), ASSISTENTE SOCIAL, inscrito no CPF sob nº 
116.876.324-05, residente no Município de Marizópolis/PB, aqui 
denominado CONTRATADO, ajustam o seguinte:  

As partes acima qualificadas firmaram em 01/03/2024, 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 164/2024, no qual de comum acordo celebram o 
DISTRATO nesta data. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 
vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas abaixo: 

Marizópolis-PB, em 29 de novembro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 054/2024  

Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da Paraíba, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na Rua João 
Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de Marizópolis, neste 
ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS GONÇALVES BRAGA, 
Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, inscrito no CPF sob nº 
009.910.544-66, portadora da cédula de Identidade nº 2631985, 
residente na cidade de Marizópolis, denominado CONTRATANTE e 
outro lado o (a) Sr.(a) MARIA GERALDA ALVES DE ANDRADE 
OLIVEIRA, brasileiro(a), PSICOLOGO(A), inscrito no CPF sob nº 
853.584.014-15, residente em São Gonçalo, Município de Sousa/PB, 
aqui denominado CONTRATADO, ajustam o seguinte:  

As partes acima qualificadas firmaram em 15/02/2024, 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 099/2024, no qual de comum acordo celebram o 
DISTRATO nesta data. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 
vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas abaixo: 

Marizópolis-PB, em 29 de novembro de 2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 055/2024  

Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da Paraíba, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na Rua João 
Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de Marizópolis, neste 
ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS GONÇALVES BRAGA, 
Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, inscrito no CPF sob nº 
009.910.544-66, portadora da cédula de Identidade nº 2631985, 
residente na cidade de Marizópolis, denominado CONTRATANTE e 
outro lado o (a) Sr.(a) SAYONARIA FERNANDES DANTAS, 
brasileiro(a), ASSISTENTE SOCIAL, inscrito no CPF sob nº 
070.770.954-79, residente no Município de Marizópolis/PB, aqui 
denominado CONTRATADO, ajustam o seguinte:  

As partes acima qualificadas firmaram em 15/02/2024, 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 086/2024, no qual de comum acordo celebram o 
DISTRATO nesta data. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 
vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas abaixo: 

Marizópolis-PB, em 29 de novembro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 056/2024  

 

Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da Paraíba, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na Rua João 
Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de Marizópolis, neste 
ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS GONÇALVES BRAGA, 
Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, inscrito no CPF sob nº 
009.910.544-66, portadora da cédula de Identidade nº 2631985, 
residente na cidade de Marizópolis, denominado CONTRATANTE e 
outro lado o (a) Sr.(a) VALDENIR FERREIRA GOMES, brasileiro(a), 
MOTORISTA, inscrito no CPF sob nº 038.683.774-09, residente no 
Município de Marizópolis/PB, aqui denominado CONTRATADO, 
ajustam o seguinte:  

As partes acima qualificadas firmaram em 02/01/2024, 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 011/2024, no qual de comum acordo celebram o 
DISTRATO nesta data. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 
vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas abaixo: 

Marizópolis-PB, em 29 de novembro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 057/2024  

Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da Paraíba, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na Rua João 
Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de Marizópolis, neste 
ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS GONÇALVES BRAGA, 
Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, inscrito no CPF sob nº 
009.910.544-66, portadora da cédula de Identidade nº 2631985, 
residente na cidade de Marizópolis, denominado CONTRATANTE e 
outro lado o (a) Sr.(a) RUTH LOPES DE SALES, brasileiro(a), 
PROFESSOR(A), inscrito no CPF sob nº 064.417.094-81, residente no 
Município de Marizópolis/PB, aqui denominado CONTRATADO, 
ajustam o seguinte:  

As partes acima qualificadas firmaram em 01/04/2024, 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 182/2024, no qual de comum acordo celebram o 
DISTRATO nesta data. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 
vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas abaixo: 

Marizópolis-PB, em 29 de novembro de 2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 058/2024  

Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da Paraíba, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na Rua João 
Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de Marizópolis, neste 
ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS GONÇALVES BRAGA, 
Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, inscrito no CPF sob nº 
009.910.544-66, portadora da cédula de Identidade nº 2631985, 
residente na cidade de Marizópolis, denominado CONTRATANTE e 
outro lado o (a) Sr.(a) PEDRO JOSE DE SOUSA, brasileiro(a), 
MOTORISTA, inscrito no CPF sob nº 317.579.988-45, residente no 
Município de Marizópolis/PB, aqui denominado CONTRATADO, 
ajustam o seguinte:  

As partes acima qualificadas firmaram em 02/01/2024, 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 049/2024, no qual de comum acordo celebram o 
DISTRATO nesta data. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 
vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas abaixo: 

Marizópolis-PB, em 29 de novembro de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 059/2024  

Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da Paraíba, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na Rua João 
Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de Marizópolis, neste 
ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS GONÇALVES BRAGA, 
Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, inscrito no CPF sob nº 
009.910.544-66, portadora da cédula de Identidade nº 2631985, 
residente na cidade de Marizópolis, denominado CONTRATANTE e 
outro lado o (a) Sr.(a) ONAELTO DE LIMA, brasileiro(a), ELETRICISTA 
AUTOS, inscrito no CPF sob nº 088.033.394-42, residente no Município 
de Marizópolis/PB, aqui denominado CONTRATADO, ajustam o 
seguinte:  

As partes acima qualificadas firmaram em 15/03/2024, 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 174-A/2024, no qual de comum acordo celebram o 
DISTRATO nesta data. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 
vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas abaixo: 

Marizópolis-PB, em 29 de novembro de 2024. 
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